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Aviso de contumácia n.º 255/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 123/02.1SILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Seco Silla, filho de Salimo Silla e de Mariama Darame,
natural da Guiné-Bissau, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23
de Março de 1958, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16114726, com domicílio na Rua de Palmira Bastos, 4, 7.º, di-
reito, 2745 Queluz, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 8
de Janeiro de 2002, por despacho de 9 de Novembro de 2004, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

9 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 256/2005 — AP.  — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 417/98.9SULSB (185/99), pendente
neste Tribunal contra o arguido Mário Perrulas Fernandes, filho de
Constantino Fernandes e de Dália Perrulas, natural de Lisboa, São
Jorge de Arroios, (Lisboa), nascido em 3 de Dezembro de 1978,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12908558, com domicí-
lio na Rua de Manuel Heleno, 4, lote 19, 2.º, direito, Casal da Silva,
Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Agosto de
1998, por despacho de 8 de Novembro de 2004, proferido nos au-
tos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

9 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos A.
M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 257/2005 — AP.  — A Dr.ª Raquel
Lemos A. M. Horta, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 2.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 246/01.4PVLSB (133/03), pendente
neste Tribunal contra o arguido Inácio Manuel Soares Cruz, filho de
Artur Eduardo Saavedra da Cruz e de Elvira da Conceição Ferreira
Soares, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Março de 1963,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10925586, com domicí-
lio no Bairro dos Navegadores, 12, rés-do-chão, esquerdo, Talaíde,
São Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prática de um
crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo arti-
go 256.º, n.os 1, alínea c), e 3, com referência ao artigo 255.º,
alínea a), do Código Penal, praticado em 8 de Março de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração,
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos
A. M. Horta. — A Oficial de Justiça, Maria Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 258/2005 — AP.  — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 15 450/96.7TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Mário Godinho Gameiro Martins de Almeida, filho
de Mário Martins Almeida e de Margarida Gameiro Godinho, natu-
ral de Almada, nascido em 20 de Outubro de 1963, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 6528396, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 24 de Março de 1996, por despacho de 10
de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o arguido se ter apresentado.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria Soares.

Aviso de contumácia n.º 259/2005 — AP.  — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 845/97.7PHLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Artur Agostinho Martins, filho de José Agostinho
Martins e de Leonor Tomásia Filipe, nascido em 9 de Agosto de
1953, titular do bilhete de identidade n.º 10858789, com domicílio
na Rua de Garcia de Horta, 7, 6.º, direito, 2800 Almada, por se
encontrar acusado da prática de um crime de detenção ou tráfico de
armas proibidas, previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 2, do Códi-
go Penal, praticado em 29 de Novembro de 1997, por despacho de
9 de Novembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 260/2005 — AP.  — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 175/01.1ZFLSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Manuel Jesus Laines Quintana, filho de José Laines e
de Josefina Quintana, nascido em 24 de Julho de 1972, solteiro, com
domicílio em Ciudadela Berjeles, Machala, Equador, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de falsificação de documento,
praticado em 19 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 10 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 261/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Elisa Marques, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 965/99.3SILSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Carlos Gomes Pereira, filho de João Pereira Fur-
tado e de Judite Gomes Teixeira, natural da freguesia de São Jorge de
Arroios (Lisboa), de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Abril
de 1980, solteiro, titular do titular do bilhete de identidade
n.º 11904020, com domicílio na Travessa do Moinho, 5, Bairro Alto,
Cova da Moura, Buraca, 2700 Amadora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos
artigos 203.º e 204.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em
19 de Outubro de 1999, por despacho de 11 de Novembro de 2004,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção do arguido.

12 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Elisa
Marques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 262/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca de Lisboa, 3.ª Secção, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 726/96.1TDLSB (2/99), pendente neste
Tribunal contra o arguido Albertino da Silva Lousa, filho de António
Maria Lousa e de Joaquina da Silva, nascido em 13 de Abril de 1951,
titular do bilhete de identidade n.º 4709244, com domicílio na Rua
Nova da Estação, 4-F, São João do Estoril, 2765-000 Estoril, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decre-
to-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, e 217.º, n.º 1, e 218.º, n.º 1, do
Código Penal, por despacho de 29 de Setembro de 2004, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

30 de Setembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Maria de Jesus Amaral.


